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CONTRATO N 9 135/20±4 

	

DISPENSA DE LIcITAcA0 N. 9 019/2014	 Visto

e Prestaço de Serviços que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO

BRAGADO e a empresa TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA, nos termos da

Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI pio de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de

direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado

pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de

Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na

Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA, pessoa

jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 06.127.049/0001-96, estabelecida na Rua

Guarapuava, s/n 9 , Cidade de Pato Bragado - PR, telefone para contato n. 2 3282-1041, neste

ato representada pelo Senhor Walter Vieira Junior, portador da Cedula de Identidade n9

10.144.262-4 e do CPF/MF n 2 086.849.669-37, residente e domiciliado na Cidade de Pato
Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21

de junho de 1993, suas alteraçöes subseqüentes e legislação pertinente, Licitaçào modalidade

Dispensa de Licitaçâo fl. 9 019/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos

direitos, observacöes e responsabilidades das partes.

Clausuta primeira - Do objeto
Contratacäo de mao de obra, para conserto do chassi do veIculo Caminhao Ford Cargo, placa
APB 0166, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme retacionamos:

a. Tirar tanque suporte bateria e suporte reservatOrio de água;

b. Tirar travessa do chassi;
c. Alinhar e soldar chassi;
d. Fazer e soldar reforço do chassi, sob medida;

e. Furar chassi;
f. Trocar os gram pos;

g. Fazer conexöes da mangueira dear;
h. Fazer bujão filtro.

Paragrafo (Jnico: 0 VeIculo deverá ser entregue em ate 02 (dois) dias, após a efetiva

solicitaçao dos serviços contratados.

Clausula segunda - Dos documefitos aplicaveis
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa de Licitaçäo n. 9 019/2014, quanto a proposta

adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto

com ele não conflitarem.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira.
o Valor global a ser praticado neste Contrato será R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oltenta
reals). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos veIculo,
devidarnente consertado, condicionado ao termo de Recebirnento da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.
§ 1. 9 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 9 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3•2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn
o nOmero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, nào
se admitindo Notas Fiscâis/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de fillais ou
matriz.
§ 4 • 9 A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentacào de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em p resa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldospor lei;
§ 52 0 pagarnento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
§ 6.. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicöes contratuais,os
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior soluçâo.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, nos terrnos da
Lei. As despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato correräo por conta de
recursos financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotacão (oes) Orcamentária(s):
02.000 - ExEçuTlvo MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.038 - Manutencâo e modernizaçâo dos serviços rodoviários
3.3.90.39.19.5136 - Outros Serviços de Manutenço e Conservação de Velculos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açào civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a
Contratada rnulta moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigivel J un am, com o cumprimento das obrigacoes contratuals, por dia consecutivo de
atraso em relação a data prevista para a execucäo dos servicos, limitada a
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Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual
quando por ação, omissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçöes contratuais; d) suspensào do direito de participar em licitaçöes junto a

contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO I3NICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Clausula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com as alteraçoes subsequentes, e petos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicöes

de direito privado.

Clausula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a C9NTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios

gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente instrumento contratual, por 51 e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas

para os fins e direito.

Prefeiturado MunicIpio de Pato Bragado - PR, em 30 de Maio de 2014.

MUNICIPIO DE %BRAGA,9P'tONTRATANTE
Arnildo Rieger"

TORNEARIA E METALURGICA 19 D NOVEMBRO LTDA - CONTRATADO

Walter Vieira Junior
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